
PROCESSO N! 288/93.-

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAd.J. -

\ FLS · ~J~'U \ 
LEI NÍMERO 4.550 \rnr'··.lº·-··· ·: 

De 29 de eetembro de f99S 
ProJeto de fel nl 208/93 
~utorl Vereador Qlfdo Merfos 

.. 
SuJeita a au$orlaaça~ leglelat! 
va a elleneçao de velculoe mov! 
dos • eletrlofdede (;nlbus ef~ 
trlcoe) da Companhle Trofe! 
bus ~rarequ•rt- c.r.~. e de 
outree providencies. 

O PRESIDENTE M c.(MAAA MUNICIPAL DE AAAR~QIJARA, .. .. , 
Eetedo de Seo Peulo, tendo em vista a sençao taclte do 
Prefeito Municipal, pro.ufge nos termos do ertlgo S7, P• , .. r ... regref'o 81, de Lei Orgenlca do Munlc pio de Arerequere , 
• seguinte lei I 

.. 
A rt lgo f I • Somente com autor I ••~•o legl,1 

latlv,, • Compenhfe Trofelbus Arereguera • C.T.A, ou o 
Munlclplo poder: proceder • alleneçeo por vende1 Permuta 
ou doação, de vercufos movidos a eletricidade (onlbu~ -
ef;trloo:), bem coMO proc,der • retirada de llnhes e 
rubesteçoes de energia elatrfca eHfetentee, pertencente• 
a referida Companhia. 

Artigo 21 • Eeta fel entre em vigor na dete de - .. , eue pubflceçeo, revogades •• dleposlçoes em contrerlo. 

c;mere Munlolpel de Arerequere1 eoa 29(vlnte e 
nove) dl .. do m;s de setembro do ano da 199S (11111, nov~ 
centoe e noventa e clnoo), 

• Reglstrade e folhe 193, do livro competente nl 04.-

vel / • 



Câmara Municipal de Araraquara 
LEI NOMERO 4.550 

De 29 de setembro de 1995 
Projeto de lei n.0 206/93 
Autor: Vereador Gildo Merlos 

Sujeita a autorização legislativa a 
alienação de veículos movidos a eletri
cidade (ônibus elétricos) da Comoa· 
nhia Troleibus Araraquarà - C. T. A. · 
e da outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, tendo em 
vista a sanção tácita do Prefeito Municipal, pro· 
mulga nos termos do artigo 57, parágrafo 6.0

," 

da lei Orgânica do Municfpio de Arar~qu<Jra, a 
seguinte lei: 

Artigo 1 .0 
- Somente com autorização le

gislativa, a Compenhia Troleibus Araraquara -
C. T. A., ou o Municfpio poderá proceder a ü::e
nação por venda, permuta ou doação, de veículos 
movidos a eletricidade (ônibus elétricos), bem co
mo proceder a retirada de linhas e subestacõe' 
ele energia elétrica existentes, pertencentes à re
ferida Companhia. 

Artigo 2.0
- Esta lei entra em vigor na dat.~ 

de sua publicação, revogadas as cbr'"'''c:ee• ~m 
contrário. 

Câmara Municipal de Araraquara, ~os ?9 
(vinte e nove) dias do mês de sp.tembrn d'J "no 
ele 1995 (mil, novecentos e noventa e rinr.o ). 

GILDO MFRI OS 
PRESIDENT'

pegi,tradn ~folha 193, do livro competente n.0 4. 
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Publicada no Jornal local 
"O DIÁRIO" d 0 

' e 3 de outubro de 1995. 


